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CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017
 
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente a licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 032/2017, para registro de preço, do tipo menos preço, 
tendo por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para a prestação de serviços de comunicação visual, de interesse 
desta administração pública, que ocorreria às 14:00hs (catorze 
horas) do dia 12 de abril de 2017. 

Lima Campos–MA, 12 de abril de 2017.
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2017

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela portaria nº 03 01 026/2017, 
torna público aos interessados, o resultado do julgamento da lici-
tação na modalidade Pregão nº 029/2017, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de ma-
teriais elétricos, de interesse desta administração pública. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa J. GON-
ÇALVES DOS SANTOS FILHO & CIA LTDA, situada na Av. 
Guajajaras nº 416 - Tirirical, São Luís - MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.049.976/0004-40, com proposta de preços totalizan-
do o valor global de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), con-
forme abaixo:

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 11 de abril de 2017.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
J. GONÇALVES DOS SANTOS FILHO & CIA LTDA 

Sr. Miguel José Barroqueiro Filho 
Representante Legal
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ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017

A Comissão Permanente de Licitação – CPL da Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, através da Pre-
sidente infra-assinada, no uso de suas atribuições legais confe-
ridas pelo artigo 1º da Portaria nº 15 02 006/2017, exarada pelo 
Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2017, considerando 
o inteiro teor dos autos do processo administrativo no 053/2017, 
que deu origem a licitação na modalidade Tomada de Preços no 
005/2017, objetivando a presente licitação tem por objeto a con-
tratação de empresa de engenharia civil para execução das obras 
de recapeamento e pavimentação asfáltica, incluindo meio-fio e 
sarjeta, em vias públicas das zonas urbana e rural do município 
de Lima Campos-MA, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo e considerando ainda, o resultado do 
julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudica 
o objeto supra à empresa MRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, com sede na Av. Eng. Emiliano Macieira, Km 4, nº 2003, 
Bairro: Maracanã, CEP: 65.095-602, São Luís – MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.057.750/0001-65, pelo valor global de R$ 
1.490.361,22 (hum milhão, quatrocentos e noventa mil, trezen-
tos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos).
Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo Prefeito 
Municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações.

Lima Campos (MA), em 11 de abril de 2017.
Mércia de Sousa Silva

Presidente da CPL

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017

Pelo presente instrumento e com base na Inexigibilidade de Lici-
tação nº. 001/2017, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, 
convocamos essa empresa, CYPRIANO ADVOGADOS, Socie-
dade de Advogados inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Distrito Federal, sob o nº. 2.646/15, inscrita no CNPJ 
nº. 23.110.006/0001-17, com sede na St Scn, Quadra 02, Bloco 
D, Edif. Liberty Mal, Sala 801 e 803, Torre A, Asa Norte, Brasí-
lia – DF, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, com sede na Praça Duque de Caxias, s/nº - Cen-
tro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser cele-
brado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias 
úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas).
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 12 de Abril de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal


